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PRIORID
ADE

ABSOLUT
A

Estas pessoas
tem prioridade

sobre a fila toda

Preferencial
    Fila de

Atendimento

APÓS A PRIORIDADE ABSOLUTA (80+) TERÃO PRIORIDADE:
     Pessoas enfermas (doentes),
     Idosas(os), obesas(os), gestantes, lactantes ou com crianças de colo, 
     Pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista, pessoa com deficiência visual
acompanhada de cão-guia

+80

Lei Federal nº 10.048/00, Lei Federal nº 10.741/03, Decreto Federal nº 5.296/04 e Lei do Estado de São Paulo nº 16.756/2018

A ordem de
chegada entre os
preferenciais
deverá sempre ser
observada, à
exceção dos +80.


